
O Anexo II é um modelo de planilha cujo preenchimento de sua aba “Demanda” facilita o
conhecimento do cenário atual do Órgão.
Existem ferramentas gratuitas que facilitam o levantamento de informações de
impressoras em rede. Sugere-se que as equipes de TIC consultem a seção de ferramentas
do portal de Governança.
Nos casos de novas unidades administrativas e situações similares em que é necessário
calcular uma estimativa de demanda de impressões sem histórico a ser tomado como
base, sugere-se envolver a liderança da área na atividade.
Caso tenham sido comprados kits de manutenção de determinado modelo de
equipamento e estes ainda não tenham sido utilizados, cabe ao Órgão Setorial avaliar
uma proporção do total de equipamentos deste modelo que continuarão em uso, tendo
sua vida estendida através do uso dos kits.
Levantar, por unidade administrativa, se existe previsão de deixar de utilizar
documentações e tramitações em papel. Em caso positivo, perguntar qual será
porcentagem de redução de impressões esperada, para qual prazo.
Avaliar os requisitos apresentados no Decreto Federal nº 10.278 de 18 de Março de 2020.
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